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Declara de Utilidade PÚblica a enti

dade que menciona. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 

faz saber que a Cámara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica declarada de Utilidade Públi 

ca o PX CLUBE DE SÃO JOS~ DOS CAMPOS , entidade telecomunicativa, com sede 

e foro nesta cidade, que visa o integral congraçamento da Classe da Faixa 

do Cidadao. 

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

30 de março de 1981. 

oaquim 

P efeito Municipal 

Registrada e publica Gabinete do Prefeito 

aos trinta dias do mês de março do ano de mil n
1 

ece tos e oitenta e um. 

Luiz Eduard 
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